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ORDEM 

PROTOCOLO  

NOME 

 

RESPOSTA 

 

RESULTADO DATA HOR

A 

01 09/10/2015 18:40 VANESSA ANNY Não atendeu ao item 2.3 do referido edital INDEFERIDO 

 

 

02 

 

 

09/10/2015 

 

 

18:54 

 

MARCO AURÉLIO 

ANADAM MELO 

Conforme parecer da AGU, o referido concurso apresenta 

em seu edital de abertura para a realização do certame as 

exigências contidas no art. 19 do DECRETO Nº 6.944, DE 

21 DE AGOSTO DE 2009, e em relação ao prazo mínimo 

questionado o mesmo encontra se dentro da legalidade. Para 

maior esclarecimento e entendimento do assunto em tela ver 

Portaria n.º 1134 de 02 de dezembro de 2009, publicado no 

DOU de 03/12/2009 pág 17 seção 01, portanto mantida no 

Certame. 

 

 

INDEFERIDO. 

03 11/10/2015 00:58 ANGELA MICENIA VIEIRA 

MARQUES 

Após a análise do pedido, a comissão julgou procedente. O 

edital será retificado conforme o decreto 5626/2005. 

 

DEFERIDO. 

 

 

 

04 

 

 

 

11/10/2015 

 

 

 

22:19 

 

 

 

LUCIANA SEQUEIRA 

SANTANA FERREIRA 

As áreas de concentração do conhecimento científico aos 

quais os Cursos ofertados pelo IFRR no âmbito da Educação 

Profissional e Tecnológica e, por conseguinte, as disciplinas 

que compõem os respectivos Cursos, estão diretamente 

relacionadas ao perfil dos profissionais conforme exigências 

contidas no edital. Diante do exposto, os requisitos para os 

cargos foram definidos pelos Campi, de acordo com sua 

necessidade, mesmo que este pertença a uma área do 

conhecimento mais abrangente, sendo mantidas as 

formações exigidas, conforme disposto no Edital do 

Certame.  

 

 

 

 

INDEFERIDO. 

05 12/10/2015 10:36 JULIANO  MAGALHÂES 

BARBOSA 

Após a análise pela comissão do pedido, a mesma julgou 

procedente. O edital será retificado 

DEFERIDO. 
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06 

 

12/10/2015 
 

11:22 

 

ISAIAS DA SILVA PEREIRA 

Após a análise pela comissão do pedido, a mesma julgou 

procedente. O edital será retificado 

 

DEFERIDO. 

07 12/10/2015 14:48 LEONARDO TAVARES DE 

SOUZA 

Após a análise pela comissão do pedido, a mesma julgou 

procedente. O edital será retificado 

 

DEFERIDO 

 

 

08 

 

 

12/10/2015 

 

 

14:58 

 

 

PATRÍCIA SOARES 

EPIFÂNIO 

Conforme Art. 10, § 1.º, da lei 12772/2012, o ingresso nos 

cargos de provimento efetivo de Professor da Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

ocorrerá mediante aprovação em concurso público de provas 

ou de provas e títulos, sendo exigido diploma de curso 

superior em nível de graduação. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

09 

 

 

 

 

 

12/10/2015 

 

 

 

 

 

18:10 

 

 

 

 

MARCOS VINÍCIUS 

HENDGES 

As áreas de concentração do conhecimento científico aos 

quais os Cursos ofertados pelo IFRR no âmbito da Educação 

Profissional e Tecnológica e, por conseguinte, as disciplinas 

que compõem os respectivos Cursos, estão diretamente 

relacionadas ao perfil dos profissionais conforme exigências 

contidas no edital. Diante do exposto, os requisitos para os 

cargos foram definidos pelos Campi, de acordo com sua 

necessidade, mesmo que este pertença a uma área do 

conhecimento mais abrangente, sendo mantidas as 

formações exigidas, conforme disposto no Edital do 

Certame. 

 

 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

10 

 

 

12/10/2015 

 

 

18:10 

 

 

JÉSSICA MILANEZ TOSIN 

As áreas de concentração do conhecimento científico aos 

quais os Cursos ofertados pelo IFRR no âmbito da Educação 

Profissional e Tecnológica e, por conseguinte, as disciplinas 

que compõem os respectivos Cursos, estão diretamente 

relacionadas ao perfil dos profissionais conforme exigências 

contidas no edital. Diante do exposto, os requisitos para os 

cargos foram definidos pelos Campi, de acordo com sua 

necessidade, mesmo que este pertença a uma área do 

conhecimento mais abrangente, sendo mantidas as 

formações exigidas, conforme disposto no Edital do 

Certame. 

 

 

 

INDEFERIDO 
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11 

 

 

 

 

12/10/2015 

 

 

 

18:46 

 

 

 

JOYCI TORRES DE PAULA 

As áreas de concentração do conhecimento científico aos 

quais os Cursos ofertados pelo IFRR no âmbito da Educação 

Profissional e Tecnológica e, por conseguinte, as disciplinas 

que compõem os respectivos Cursos, estão diretamente 

relacionadas ao perfil dos profissionais conforme exigências 

contidas no edital. Diante do exposto, os requisitos para os 

cargos foram definidos pelos Campi, de acordo com sua 

necessidade, mesmo que este pertença a uma área do 

conhecimento mais abrangente, sendo mantidas as 

formações exigidas, conforme disposto no Edital do 

Certame. 

 

 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

12/10/2015 

 

 

 

 

19:12 

 

 

 

 

VANESSA ANNY SOUZA 

SILVA 

As áreas de concentração do conhecimento científico aos 

quais os Cursos ofertados pelo IFRR no âmbito da Educação 

Profissional e Tecnológica e, por conseguinte, as disciplinas 

que compõem os respectivos Cursos, estão diretamente 

relacionadas ao perfil dos profissionais conforme exigências 

contidas no edital. Diante do exposto, os requisitos para os 

cargos foram definidos pelos Campi, de acordo com sua 

necessidade, mesmo que este pertença a uma área do 

conhecimento mais abrangente, sendo mantidas as 

formações exigidas, conforme disposto no Edital do 

Certame. 

 

 

 

 

INDEFERIDO 

13 

 

 

13/10/2015 14:15 JADILSON SERAFIM Interposição fora do prazo estabelecido, conforme o item 2.1 

do edital 35/2015. 

INDEFERIDO 

14 13/10/2015 15:19 RÚBIA CRISTINE 

RODRIGUES MODESTO 

Interposição fora do prazo estabelecido, conforme o item 2.1 

do edital 35/2015 

 

INDEFERIDO 

15 14/10/2015 09:06 SEBASTIAO FIGUEIRA Interposição fora do prazo estabelecido, conforme o item 2.1 

do edital 35/2015 

INDEFERIDO 

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

Boa Vista-RR, 14 de outubro de 2015 

https://plus.google.com/u/0/109289973046201802749?prsrc=4

